
INDICAÇÃO Nº 
582
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente, sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de providenciar recursos financeiros para a Santa Casa de Misericórdia do município de Cruzeiro.

JUSTIFICATIVA

O município de Cruzeiro, localizado na região do Vale do Paraíba, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 77.070 habitantes, de ocupação de grande parte urbana.


A Santa Casa de Misericórdia do município necessita de recursos para a aquisição de Tomógrafo e para a instalação de uma UTI Neonatal, proporcionando a todos os usuários uma sensível melhora na qualidade dos serviços prestados de atendimento, com conseqüente melhora na qualidade de vida da população.


A destinação do recurso é medida indispensável para a agilidade na realização de exames e diagnósticos, bem como para a estruturação das atividades da unidade especializada em cuidados neonatais, cuja instalação mostra-se de grande interesse público e de fundamental importância para a população.


Atualmente, a Santa Casa de Cruzeiro é responsável pelo atendimento de pacientes de todas as cidades do Vale Histórico (Silveiras, Queluz, Bananal, Arapeí, São João do Barreiro e Areias), além de Lavrinhas, Cachoeira Paulista e Piquete.


Também, a UTI Neonatal beneficiará toda a comunidade regional, evitando problemas diversos às famílias quando da urgência para transferência de recém-nascidos para hospitais da capital paulista ou para outras cidades. 

Objetivando o cumprimento de nossas competências constitucionais de fiscalização e controle, de zelo pelos interesses da sociedade e do Estado, vimos requerer a indicação acima elencada, considerada extremamente necessária para o bem estar da população de Cruzeiro.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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